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RESOLUCAO 05 - CPG Artes da Cena

Estabelece critérios e regras especificas
para auséncias justificadas em disciplinas
obrigatdrias e optativas no ambito do
Programa de Po6s-Graduacao em Artes da
Cena

Art. 1° - De acordo com o paragrafo 1, Art. 35, do Regulamento Especifico do
Programa de Pés-Graduacdao em Artes da Cena - Nivel Mestrado Académico,
anexo a Resolucao CEPEC n. 1628/2019:

§ 12 Sera reprovado o estudante que ndo atingir oitenta e cinco por cento (85%)
da frequéncia na disciplina ou atividade, sendo registrado no histérico académico
sob a designacao “RF”.

Art. 2° - Além dos casos previstos na Resolucio CEPEC/UFG n. 1847, de 08 de
dezembro de 2023, e Resolug¢do Consuni n. 024/2024, a Coordenadoria do
Programa de P6s-Graduacao em Artes da Cena resolve:

Art. 3° - Em casos de participacgio em eventos cientificos, artisticos ou
académicos, previamente aceitas pelo(a) docente responsavel pela disciplina,
o(a) discente podera ter até 02 (duas) auséncias justificadas (8hs) mediante a
realizacdo de atividades de reposicao acordadas previamente com o(a) docente,
além de documentacao comprobatoria relativa a participagdo no evento.

Art. 4° - Em caso de faltas por motivo de doenga, com devido atestado médico,
do(a) discente ou de familiar préximo, o(a) discente podera ter até 01 (uma)
auseéncia justificada, desde que apresente previamente o atestado a(o) docente
responsavel pela disciplina, além da realizagdo de atividades de reposicdo
acordadas previamente com o(a) docente.

Art. 5° - Demais casos serdo discutidos no Ambito da Coordenadoria do
Programa de Pés-Graduacgao.

Esta resolucdo entra em vigor na presente data.

Goiania, 22 de setembro de 2025.
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